
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
Secretaria da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação 

São José do Vale do Rio Preto – Rio de Janeiro 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 

1- DO OBJETO: 
 

ITE
M DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE 

1 

MESAS E CADEIRAS PLÁSTICAS -Altura da mesa: 70 cm; -
Altura da cadeira: 77cm; Capacidade da cadeira: 100kg a 
150kg; Comprimento da mesa: 74 cm; Cor da mesa e da 

cadeira: branco; Formato da mesa: quadrada; Largura da mesa: 
70 cm; -Largura da cadeira: 43cm; -Material da mesa e da 
cadeira: polipropileno; -Modelo da cadeira: Poltrona (com 

braço); Profundidade: 36 cm; Quantidade de Lugares: 4 
(quatro).OBS: MESA CONTENDO 4 CADEIRAS. 

JOGO 29 

 

2- DA JUSTIFICATIVA: 

A aquisição visa atender às necessidades estruturais das unidades do CRAS (Centro de Referência de 
Assistência Social) e do CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social), 
assegurando condições adequadas de atendimento e conforto tanto para os usuários quanto para os 
profissionais, em consonância com os princípios da dignidade, acolhimento e qualidade no serviço 
público. 

Conforme disposto no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 a licitação é dispensável quando:  

“para outros serviços e compras de pequeno valor, assim considerados aqueles cujo 
valor não ultrapasse R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), no caso de outros 
serviços e compras.” 

Considerando que o valor estimado da aquisição dos itens descritos se enquadra no limite de 
dispensa por valor, e que não há prejuízo à competitividade ou ao princípio da isonomia, justifica-
se a realização da contratação direta por dispensa de licitação. 

Além disso, a demanda é urgente e necessária para o funcionamento pleno das unidades 
socioassistenciais, que atualmente enfrentam limitações no mobiliário, comprometendo o acolhimento 
e a realização de atividades coletivas com os usuários. 

 

3- DA ENTREGA OU DO SERVIÇO: 

Os materiais deverão ser entregues em remessa única em até 30 (trinta) dias corridos após a emissão da 
nota de empenho, no endereço abaixo informado: 

 

NO PRAZO 
MÁXIMO 

DE 
LOCAL DE ENTREGA 

HORÁRIO DE 
ENTREGA 

ENDEREÇO 

30 Dias Almoxarifado Municipal 09:30h às 16:30h 
Rua Coronel Francisco Limongi, 
Centro, São José do Vale do Rio 

Preto 

 

4- DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
Secretaria da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação 

São José do Vale do Rio Preto – Rio de Janeiro 
 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria da Família, Ação Social, Cidadania e 
Habitação através dos Fiscais, conforme informados abaixo: 

 

- Maria Eduarda da Costa Freitas, Matrícula: 6249. 

- Alessandra Mendes Rocha, Matrícula: 3457. 

 

São José do Vale do Rio Preto, em 27 de agosto de 2025. 

 
 
 

CLEUSA DA COSTA FURTADO 
Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

0B3C37544E384BFBBD40D9EA05CE41F3

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/0B3C37544E384BFBBD40D9EA05CE41F3

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/0B3C37544E384BFBBD40D9EA05CE41F3
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